PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 12, de 29 de junho de 2015.

“Altera a Resolução nº 06, de 19 de junho de 2012.”

JORACIR FILIPIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O


Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 06/2012, de 19 de junho de 2012, passa a viger com a seguinte alteração:


“Parágrafo único – O programa será implantado mediante adesão das escolas e abrangerá os alunos do 5º ao 9º ano do Ensino Fundamental.”

Art. 2º O art. 5º da Resolução nº 06/2012, de 19 de junho de 2012, passa a viger com a seguinte alteração:

“Art. 5º O programa a que alude o art. 1º da presente Resolução fica vinculado à Mesa Diretora.”
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo aumentar a gama de alunos aptos a participar do programa “Vereador Mirim”, estendendo a possibilidade aos discentes do 5º, 6º e 7º anos do Ensino Fundamental.

Também pretende-se trocar o termo “Decreto Legislativo” por “Resolução” no art. 5º, uma vez que o termo inicialmente utilizado não correspondia com a natureza da Norma.  
Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 29 de junho de 2015.
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